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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇAGI 

 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00015/2023 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo 

e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº 

IN00015/2023, que objetiva: Contratação de escritório de advocacia com serviços técnicos 

profissionais especializados, para elaboração, manejo e acompanhamento judicial de demanda, a 

fim de pleitear a recuperação de créditos oriundos dos fundos educacionais, em face da UNIÃO, 

que foram repassados, a menor, ao município, em face da ilegal fixação nacional do valor mínimo 

anual por aluno e que não foram alcançadas por eventual demanda própria ou executiva já 

existentes, com efetiva atuação em qualquer juízo; RATIFICO o correspondente procedimento e 

ADJUDICO o seu objeto a: MARCOS INACIO ADVOGADOS - A CONTRATADA perceberá os 

honorários contratuais equivalentes a R$ 200,00 (duzentos reais) para cada R$ 1.000,00 (mil reais) 

do proveito econômico da demanda.  

Araçagi - PB, 17 de Julho de 2023  

JOSILDA MACENA BENICIO LEITE - Prefeita  

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇAGI 

 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00015/2023 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que objetiva: 

Contratação de escritório de advocacia com serviços técnicos profissionais especializados, para 

elaboração, manejo e acompanhamento judicial de demanda, a fim de pleitear a recuperação de 

créditos oriundos dos fundos educacionais, em face da UNIÃO, que foram repassados, a menor, 

ao município, em face da ilegal fixação nacional do valor mínimo anual por aluno e que não foram 

alcançadas por eventual demanda própria ou executiva já existentes, com efetiva atuação em 

qualquer juízo; DESIGNO os servidores Rosineide Marinho de Souza, Secretária de Educação, 

como Gestora; e Samuel Macena Dantas, Secretário de Administração, para Fiscal, do contrato 

decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº IN00015/2023, especialmente para acompanhar e 

fiscalizar a execução do referido contrato, respectivamente.  

Araçagi - PB, 17 de Julho de 2023 

 JOSILDA MACENA BENICIO LEITE – Prefeita 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇAGI 

 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00015/2023. OBJETO: Contratação de escritório de 

advocacia com serviços técnicos profissionais especializados, para elaboração, manejo e 

acompanhamento judicial de demanda, a fim de pleitear a recuperação de créditos oriundos dos 

fundos educacionais, em face da UNIÃO, que foram repassados, a menor, ao município, em face 

da ilegal fixação nacional do valor mínimo anual por aluno e que não foram alcançadas por 

eventual demanda própria ou executiva já existentes, com efetiva atuação em qualquer juízo. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; e 

Lei Federal nº 14.039/20. AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Educação. RATIFICAÇÃO: Prefeita, em 

17/07/2023. 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇAGI 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Contratação de escritório de advocacia com serviços técnicos profissionais 

especializados, para elaboração, manejo e acompanhamento judicial de demanda, a fim de 

pleitear a recuperação de créditos oriundos dos fundos educacionais, em face da UNIÃO, que 

foram repassados, a menor, ao município, em face da ilegal fixação nacional do valor mínimo 

anual por aluno e que não foram alcançadas por eventual demanda própria ou executiva já 

existentes, com efetiva atuação em qualquer juízo. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de 

Licitação nº IN00015/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Araçagi: 20.700 – 

Secretaria de Educação; 12 361 0007 2025 – Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental – 

MDE; 3390.39 99 Outros serviços de Terceiro – Pessoa jurídica.. VIGÊNCIA: até 17/07/2028. 

PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Araçagi e: CT Nº 00151/2023 - 17.07.23 - 

MARCOS INACIO ADVOGADOS - R$ A CONTRATADA perceberá os honorários contratuais 

equivalentes a R$ 200,00 (duzentos reais) para cada R$ 1.000,00 (mil reais) do proveito 

econômico da demanda 


